COMUPI
Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Trés Passos
Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Trés Passos

RESOLUCAO N° 07/2025

Trés Passos, 27 de junho de 2025.

A Plenaria do Conselho Municipal Da Pessoa Idosa — COMUPI, em reunido
realizada no dia 25 de junho do corrente ano, dentro das competéncias e
atribuicées conferidas pela Lei Municipal n° 3873 de 14 de dezembro de 2004,

alterada pela Lei Municipal n® 6090 de 20 de agosto de 2024.
RESOLVE:

Art. 1° — Eleger a vice-presidéncia do Conselho Municipal da Pessoa Idosa Marlise
Morgenstern Griebler, representante das Associagbes de Aposentados ou
Instituicdes de Longa Permanéncia para idosos;

Art. 2° — Esta resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Anides Afgelo Grolli
Preésigente do COMUPI
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Lei de Criagdo: Lei Municipal n°® 6090 de 20 de agosto de 2024
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